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LEI Nº. 3.157 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Súmula: Autoriza o Município de Andirá a realizar a 
cessão de direito real de uso ao Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Andirá – SAMAE. 

 
 

A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu, IONE ELISABETH ALVES 
ABIB, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo, conforme previsão do Art. 96, caput, e 

parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do Município de Andirá, a proceder a concessão 

de direito real de uso dos imóveis de matrícula n. 252, livro 2-“A”, e matrícula n. 

2.320, livro 2-“K”, ambas registradas no Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 

de Andirá-PR, ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá –  

SAMAE, a fim de que o local seja utilizado na destinação final de resíduos sólidos 

urbanos e de construção civil, mediante prévia liberação do Instituto Ambiental do 

Paraná. 

Art. 2º  A cessão de direito real de uso será realizada por prazo indeterminado, 

conforme previsão do Art. 7º, caput, do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 

1.967. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 18 de dezembro de 2018 , 75º da Emancipação Política.  

 
 

 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 
 


